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          Essa cartilha tem como objetivo, orientar 
os agricultores familiares que necessitam 
contratar mão de obra eventual para auxiliar 
nas atividades de plantio, tratos culturais e 
colheita de sua produção rural. 

      A contratação de mão de obra é uma 
necessidade cada vez mais frequente em 
várias atividades desenvolvidas pelas famílias 
de agricultores familiares, tais como: colheita 
da uva e demais, cultura do tabaco, 
agroindústrias, entre outras. Contudo, há 
muitas dúvidas sobre qual a melhor forma de 
contratar, sem prejuízo na hora de receber 
algum benefício previdenciário. Por isso, 
algumas famílias de agricultores acabam 
contratando de forma informal, o que não lhes 
dá segurança jurídica na hora de encaminhar 
os benefícios previdenciários e ainda causa 
outros transtornos. 

            Por outro lado, aqueles que trabalham 
sem registro formal, igualmente sofrem 
prejuízos, tanto em relação aos direitos 
trabalhistas quanto na hora de encaminhar 
seus benefícios previdenciários, pois não 
conseguem comprovar vínculo como 
segurado da previdência social.

           Visando a prestar alguns esclarecimentos 
importantes para essas famílias que precisam 
contratar, eventualmente, alguns 
trabalhadores, assim como para os próprios 
trabalhadores, as entidades parceiras 
prepararam esse material.

INTRODUÇÃO

DESEJAMOS UMA BOA LEITURA.



O AGRICULTOR FAMILIAR E A
PREVIDÊNCIA SOCIAL:
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COMO O AGRICULTOR FAMILIAR É CLASSIFICADO
PERANTE A PREVIDÊNCIA SOCIAL?
É denominado segurado especial. Pode ser proprietário, arrendatário,
parceiro, comodatário, posseiro, dentre outros, desde que a área

município para município) e não pode ter empregado permanente.

outra renda deixa de ser segurado especial. Os demais
integrantes permanecem com o enquadramento.

O AGRICULTOR PODE CONTRATAR MÃO DE OBRA
SEM PERDER A QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL
E OS DIREITOS PREVIDENCIÁRIOS?

3O AGRICULTOR FAMILIAR PODE TRABALHAR COMO
EMPREGADO SEM PERDER A QUALIDADE DE
SEGURADO ESPECIAL E OS DIREITOS
PREVIDENCIÁRIOS?
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assim por diante. A contratação pode ser intercalada, ou seja,
em períodos diferentes. Pode contratar um período no

grupo familiar perde a qualidade de segurado especial



NÃO CONTRATAR E NÃO SER CONTRATADO SEM
REGISTRO. ISSO PODE ACARRETAR SÉRIOS
PROBLEMAS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS.

A SEGUIR AS PRINCIPAIS FORMAS DE CONTRATO
QUE PODEM SER UTILIZADAS PELOS
AGRICULTORES FAMILIARES.

ALERTA
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4 QUAIS OS CUIDADOS QUE PRECISA TER?

contratação formal, com documentos que

6 QUAIS OS TIPOS DE CONTRATOS QUE PODERÁ FAZER?

indeterminado, dependendo da necessidade das famílias e de

5 ESPECIAL PODE CONTRATAR MÃO DE OBRA?

A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA
E A PREVIDÊNCIA SOCIAL:

FORMAS DE CONTRATAÇÃO
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CONTRATOS

CONTRATO POR PEQUENO PRAZO

CONTRATO INTERMITENTE

empregado e do empregador.

O e-social
ainda não está adequado para atender todas as

CONTRATO DE SAFRA

período da safra para aquelas tarefas normalmente
executadas no período compreendido entre o

ser objeto de contrato para o Segurado
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NESSA MODALIDADE O AGRICULTOR FAMILIAR
PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL.

ALERTA
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10 CONSÓRCIO DE EMPREGADORES

11 POSSO CONTRATAR MAIS DE UM
EMPREGADO?

É uma modalidade em que mais de um contratante pode
contratar um ou mais empregados, e concedam a um deles os

produtor que receber a outorga de poderes, e, todos os

Sim. Pode contratar, mas para manter a qualidade de

conforme explicado no item dois.

12 QUAIS OS CUIDADOS QUE PRECISO TER?

está incorrendo em ilegalidade e poderá ser
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HAVENDO PAGAMENTO DO PROPRIETÁRIO DA TERRA PARA
O PARCEIRO PODERÁ CARACTERIZAR VÍNCULO DE EMPREGO
E NÃO UMA PARCERIA.
PARA GARANTIR A QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL
PERANTE A PREVIDÊNCIA SOCIAL A PARCERIA PODE SER
SOMENTE DE 50% DO TOTAL DA ÁREA E O PARCEIRO
OUTORGADO DEVE SER E PERMANECER COMO SEGURADO
ESPECIAL.

ATENÇÃO
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13 QUEM RECEBE BOLSA FAMÍLIA PODE
TRABALHAR REGULARIZADO?

14 POSSO CONTRATAR POR DIA?
A legislação permite a contratação de mão de obra por dia,

demais requisitos legais. Exemplo: contrato intermitente e
contrato de curta duração.

15 POSSO FAZER CONTRATO DE PARCERIA?
O contrato de parceria pode ser feito, desde que, de fato, a

determina as regras para celebrar um contrato de parceria,
em que o proprietário terá uma quota de participação na

tem autonomia para decidir como negociar a sua quota da



MUITO CUIDADO COM OS “GATOS”.
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16 COMO IDENTIFICAR QUE HÁ UMA
RELAÇÃO DE EMPREGO E NÃO UMA
RELAÇÃO DE PARCERIA?

17 É POSSÍVEL FAZER O SISTEMA DE TROCA

18 POSSO CONTRATAR POR MEIO DE
UMA EMPRESA TERCEIRIZADA OU
COOPERATIVA DE MÃO DE OBRA?

Embora a legislação atual permita a 
contratação por meio de empresa 

contratação, pois o agricultor permanece 
com responsabilidade subsidiária, o que 

poderá o agricultor familiar ter que arcar 

Importante ter um contrato escrito e 
manter os registros de pagamento

O TERMO “GATO” É UTILIZADO PARA AQUELAS PESSOAS 
QUE FAZEM A INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA ENTRE 

TRABALHADORES E EMPREGADORES. NORMALMENTE SÃO 
CONHECIDOS POR APELIDOS, SEM POSSIBILIDADE DE MAIOR 

IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO. ESSA FORMA DE 
CONTRATAÇÃO É MUITO PERIGOSA E ARRISCADA PARA
AMBOS, POIS NORMALMENTE OS CONTRATANTES PAGAM 
BASTANTE, O TRABALHADOR GANHA POUCO E O GATO
FICA COM BOA PARTE DO DINHEIRO. NÃO CUMPRE
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. 
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19 PODEM SER CONTRATADOS INDÍGENAS
E PESSOAS DE OUTROS ESTADOS OU
PAÍSES?

Emprego.

20 HÁ REGRA DIFERENTE PARA O
TRABALHO DAS MULHERES E DE

lactação e os idosos não podem ter contatos diretos ou 
indiretos com agrotóxicos.

21 MENORES DE 18 ANOS PODEM SER
CONTRATADOS PARA TRABALHAR?

sejam emancipados.

O e-social
ainda não está adequado para atender todas as 



08

CUIDADOS COM A SAÚDE E
SEGURANÇA DO TRABALHADOR

22 O QUE É O PGRTR?

NR 31 

https://pgr.trabalho.gov.br

23 É PRECISO FAZER ALGUM EXAME
MÉDICO PARA INICIAR E ENCERRAR
O CONTATO DE TRABALHO?

contratação e demissão.O empregado está 
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24 QUAIS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
NECESSÁRIOS?

a. Que tipo de equipamento é necessário para
trabalhar com agrotóxico?
Boné árabe, calça, e blusa hidrorepelente, viseira

para proteção de vapores e mecânico para

impermeável, luvas de nitrila ou neoprene e
botas de PVC;

b. Que tipo de equipamento é necessário
para trabalhar com tratores?
Boné ou chapéu, Protetor auditivo,
macacão justo ao corpo e botina.

c. Que tipo de equipamento é
necessário para trabalhar na
lavoura?
Chapéu de palha ou boné arábe,
protetor solar, botas impermeáveis
ou sapato de segurança adequado,
capa de chuva, óculos e luvas de
segurança

 para

 viseira

para

 viseira

para

 viseira

para



O TERMO “GATO” É UTILIZADO PARA AQUELAS PESSOAS
QUE FAZEM A INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA ENTRE

TRABALHADORES E EMPREGADORES. NORMALMENTE SÃO
CONHECIDOS POR APELIDOS, SEM POSSIBILIDADE DE MAIOR

IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO. ESSA FORMA DE
CONTRATAÇÃO É MUITO PERIGOSA E ARRISCADA PARA
AMBOS, POIS NORMALMENTE OS CONTRATANTES PAGAM
BASTANTE, O TRABALHADOR GANHA POUCO E O GATO
FICA COM BOA PARTE DO DINHEIRO. NÃO CUMPRE
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA.

25 COMO DEVEM SER AS ÁREAS DE VIVÊNCIA

ADEQUADO PARA O PREPARO DE

26
E LAVANDERIAS?

*ACESSE O LINK NR 31 NO FINAL DA CARTILHA

*

alojados.

rurais com

instalação sanitária da sede, está dispensada a
separação por sexo, desde que garantidas as

recipientes para coleta de lixo e separados por
sexo. O empregador pode optar por fornecer
moradia para as famílias, desde que a

família
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junto com a família contratante, desde que o local das

28 COMO DEVEM SER SERVIDAS AS

transportados junto com agrotóxicos ou
ferramentas em um mesmo compartimento do

29
SUPORTADO PELO TRABALHADOR?

30 QUAIS OS CUIDADOS IMPORTANTES
PARA O TRANSPORTE DOS
TRABALHADORES?

27
A NECESSIDADE DE LOCAL ADEQUADO

Somente quando os alimentos forem preparados fora da
propriedade rural.



O AGRICULTOR NÃO PODE RETER
NENHUM DOCUMENTO DO
CONTRATADO.

ALERTA
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REGISTRO E DOCUMENTAÇÃO

o recibo de pagamento e depois o termo da rescisão de

enquadramento como segurado especial e o

31 COMO POSSO FAZER O REGISTRO DE
UM EMPREGADO?

obrigatório, mas, agora, mesmo que o

32 QUE DOCUMENTAÇÃO É NECESSÁRIA?

33 QUEM PODE FAZER A
DOCUMENTAÇÃO?

especial permite que o próprio agricultor

poderá buscar auxílio do Sindicato dos

contabilidade.



Afubra, sinditabaco, UVA?
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34 E SE O EMPREGADO NÃO QUISER FAZER
NENHUM DOCUMENTO PARA SER 
REGULARIZADO?

estará agindo em desacordo com a lei. Sempre 

e garantir o cumprimento da legislação. Alegar 

35
TRABALHADOR QUE NÃO
ESTIVER REGULARIZADO?
Sim. Ele não terá a garantia de seus direitos 

em caso de acidente ou impossibilidade de 

caso de morte deixarão desprotegidos seus 

36 IMPLICAÇÃO PARA O
CONTRATANTE QUE NÃO
REGULARIZAR.

Pode ser acionado judicialmente para pagar os 
direitos aos empregados e nesse caso os custos 

um acidente, poderá arcar com pesadas 

interno e externo. 
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37 PRINCIPAIS DIREITOS DOS
TRABALHADORES
Pagamento de salário

alimentação, primeiros socorros, treinamentos 
e outros.

indeterminado.



15

38 PASSO A PASSO PARA FAZER O

CONCLUSÃO:

1° EDIÇÃO:
AGOSTO DE 2023

contratação, pagamento, período 

Ocupacional.

Informar os dados do empregado e a 
forma de contratação. O próprio 

pagamento.

Esta cartilha procurou abordar as principais 
dúvidas existentes acerca das questões que 
envolvem a contratação de mão de obra pela 
agricultura familiar que ocorrem de forma 
sazonal. Não foram abordadas questões 
relativas a vínculos de emprego que são 

Para mais informações ou dúvidas contate o 
seu Sindicato dos Trabalhadores Rurais.

*
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LINKS ÚTEIS:

especial permite que o próprio agricultor

poderá buscar auxílio do Sindicato dos

contabilidade.

NR 31:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-22.677-de-2
2-de-outubro-de-2020-285009351

E-social:
https://login.esocial.gov.br/login.aspx 16
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